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PARECER JURÍDICO 
 

 
Trata-se de solicitação de parecer jurídico formulada pela comissão de 

licitação da Fundação de Previdência Complementar do Estado de Santa Catarina - 

SCPREV no que tange à possibilidade de renovação do contrato de prestação de serviço 

de cobertura de invalidez total e permanente e morte, além de outros serviços, com a 

seguradora ICATU celebrado em 20 de setembro de 2022. 

 

Embora a SCPREV tenha personalidade jurídica de direito privado, a 

Lei Complementar nº 661 de 2015, em seu artigo 13, inciso I, prevê a sua submissão aos 

ditames da Administração Pública, como a subordinação à legislação federal sobre 

licitações e contratos administrativos, revelando, assim, sua natureza pública. 

 

Em relação à prorrogação contratual, a legislação (Lei n. 14.133/21) 

vigente estabelece que: 

  
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 
que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

  

 
Além do respeito ao prazo decenal, extrai-se da leitura do dispositivo 

legal que cabe à autoridade competente verificar se as condições permanecem 

vantajosas para a Administração Pública, bem como a existência de previsão no 

instrumento de convocação do certame. Quanto ao instrumento de convocação, 

observa-se que: 
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Considerando que o contrato de seguro foi celebrado em 20 de 

setembro de 2022, o prazo decenal será respeitado em caso de renovação. No que diz 

respeito à análise sobre a vantajosidade para Administração Pública, orienta-se pela 

verificação das condições vantajosas pela Entidade.   

 

Além disso, a Resolução Previc n. 23/2023 dispõe que, antes da 

renovação do contrato de seguro, a Diretoria Executiva e o Conselho Deliberativo da 

Entidade Fechada de Previdência Complementar (EFPC) devem aprovar estudo técnico, 

senão vejamos:  

 

Art. 90. Previamente à celebração ou à renovação de contrato de seguro, a 
diretoria executiva e o conselho deliberativo da EFPC devem aprovar estudo 
técnico que demonstre a sua viabilidade econômico-financeira e atuarial 
para cada plano de benefícios. § 1º O estudo técnico previsto no caput deve 
conter, no mínimo: I - a descrição das bases, das fórmulas de cálculo e dos 
critérios de atualização dos valores referentes aos benefícios previstos no 
regulamento e passíveis de contratação de cobertura de riscos com sociedade 
seguradora; II - a estimativa de gastos com prêmios futuros; e III - a avaliação 
de custos e de riscos que indiquem a necessidade e a vantagem de 
contratação de seguro para a cobertura do respectivo risco objeto. § 2º Fica 
dispensado o estudo técnico previsto no caput quando da contratação das 
coberturas adicionais de que trata o art. 92. 

 

A empresa Lumens atuarial realizou estudo técnico, conforme 

disposição da Resolução Previc n. 23/2023. 

 

Assim, verifica-se que: i. em caso de renovação contratual por até 9 

(nove) anos, o prazo decenal será respeitado; ii. existe a previsão expressa no edital do 
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certame; iii. a Entidade realizou o estudo técnico, nos termos do artigo 90 da Resolução 

Previc n. 23/2023. 

 

Assim, salvo melhor Juízo, não há nenhum impedimento legal para a 

renovação do contrato de seguro, dentro do prazo decenal, se a autoridade competente 

verificar as condições vantajosas para Entidade, bem como a Diretoria Executiva e o 

Conselho Deliberativo aprovarem o estudo técnico apresentado.   

 
 

Florianópolis/SC, 13 de setembro de 2023.  
 

 
 
 

DIOGO MACHADO ULISSES FIGUEIREDO 
OAB/SC 30.037 

 
 
 

NATÁLIA DOMÊNICA EYNG RATTIN 
OAB/SC 46.801 
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